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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1562, DE 08 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
junho de 2021, e

 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.026849/2023-35;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) EZEQUIEL SOARES DA SILVA, lotado(a)

no Ins�tuto de Educação, Agricultura e Ambiente - IEAA, para cursar Mestrado em Gené�ca e
Melhoramento de Plantas, no Programa de Pós-Graduação em Agronomia da Universidade Estadual
Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - UNESP, durante o período de 07/08/2023 a 06/08/2025.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1622, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.037190/2023-42, protocolado em
17/08/2023, que trata da progressão funcional do servidor LUIZ FERNANDO DE SOUZA PASSOS, e o Termo
de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Clínica
Médica, em exercício, da Faculdade de Medicina/FM/UFAM, em 17/08/2023;

 

CONSIDERANDO a decisão judicial proferida pela MM. Juíza Jaíza Maria Pinto Fraxe,
proferida nos autos do Processo N.º 0004703-50.2016.4.01.3200 – 1ª Vara Federal do TRF-1 – Seção
Judiciária do Estado do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor LUIZ FERNANDO DE SOUZA PASSOS, Matrícula SIAPE
nº 0399877, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação de
Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 24/06/2015 a 24/06/2017.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do dia 24/06/2017,
conforme decisão judicial supramencionada.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 24/06/2017.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora
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(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 09:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1663951 e
o código CRC 34E77E5F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1623, DE 18 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va SGP-
ENAP/SEDGG/ME Nº 021/2021-ME, a Resolução Nº 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP Nº 06/2023
e demais instruções do Processo SEI nº 23105.031199/2023-40,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A L T E R A R os termos da Portaria Nº 1513/2023, datada de 02 de agosto de
2023 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 03 de agosto de 2023, que autorizou o
afastamento do(a) servidor(a) FRANCISCO LUAN RAMIRES DA SILVA, lotado(a) no Ins�tuto de Natureza e
Cultura - INC, para cursar Mestrado, durante o período de 07/08/2023 a 06/08/2025.

 

Onde se lê:

“...cursar Mestrado em Administração no Programa de Pós-Graduação em Administração,
da Universidade Federal de Rondônia – UNIR, ...”

 

Leia-se:

“...cursar Mestrado em Administração no Programa de Pós-Graduação em
Administração, da Universidade Federal de Sergipe – UFS, ...”

 

Art. 2º. M A N T E R inalterados os demais itens da Portaria Nº 1513/2023, datada de 02
de agosto de 2023 e publicada no Bole�m de Serviço Eletrônico em 03 de agosto de 2023.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/08/2023



THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 09:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1664101 e
o código CRC 2AD89549.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1624, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do O�cio nº Nº 78/2023/FLET/UFAM, datado de 09/08/2023,
da Direção da Faculdade de Letras - FLET/UFAM, a Ata do Conselho Diretor da FLET - Condir, de
07/08/2023, consoante o Processo SEI n.º 23105.035468/2023-47;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. E X O N E R A R, a pedido, a servidora CARLA CAROLINE LEITE DUARTE
PORTO, matrícula SIAPE n.º 2181404, ocupante do cargo de Assistente em Administração, do Cargo de
Coordenadora Administra�va da Faculdade de Letras - FLET/UFAM, a par�r de 04/08/2023.

Art. 2º. N O M E A R, o servidor CAIO ROBERTO DE SOUZA CUNHA, matrícula SIAPE n.º
1977380, ocupante do cargo de Assistente em Administração, para exercer o Cargo de Coordenador
Administra�vo da Faculdade de Letras - FLET/UFAM, a par�r de 04/08/2023, convalidando-se os atos
pra�cados na função.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 18:08, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1665037 e
o código CRC E98DF985.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/08/2023
DOU de 23/08/2023, Seção 2, Página 40

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1625, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Artigo 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Artigo 19 do Estatuto da Universidade
Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do EDITAL Nº 037, DE 11 DE AGOSTO DE 2023 PROCESSO SELETIVO
DO SISTEMA DE SELEÇÃO UNIFICADA (SISU 1º/2023) CONVOCAÇÃO PARA MATRÍCULA
INSTITUCIONAL APÓS A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE, e demais instruções constantes nos autos
do Processo SEI nº 23105.003978/2023-55,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) abaixo listados (as) para atuarem na BANCA PARA
ANÁLISE DE CANDIDATO PESSOA COM DEFICIÊNCIA – PCD, no Processo Seletivo SISU 2023
(Manifestação de Interesse):

 

MEMBROS:

PLÍNIO JOSÉ CAVALCANTE MONTEIRO – DPML/FM

Matrícula SIAPE nº 2562577

 

ANNA PAULA DE CARVALHO – EEM/Manaus

Matrícula SIAPE nº 1288313

 

LISBETH LIMA HANSEN – EEM/Manaus

Matrícula SIAPE nº 2301388

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/08/2023



 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 09:38, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1665115 e
o código CRC C13282FA.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1626, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999;

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.037571/2023-21,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E L E G A R competência à Pró-Reitora de Planejamento, Profª. MARIA DA
GLÓRIA VITÓRIO GUIMARÃES, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau dos cursos de Farmácia da
Faculdade de Ciências Farmacêu�cas - FCF, a ser realizada no dia 21 de agosto de 2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 15:05, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1666077 e
o código CRC 34041477.

Boletim de Serviço Eletrônico em 21/08/2023

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1627, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no Art. 9º da Resolução Nº 022/2019, datada de 16 de
dezembro de 2019, do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;

 

CONSIDERANDO as demais instruções do Processo SEI nº 23105.035960/2023-12,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E S I G N A R, na forma disposta na Resolução Nº 022/2019-CONSEPE, os(as)
membros abaixo listados(as) para compor o Comitê Cien�fico do Programa de Apoio aos Periódicos
Cien�ficos da Universidade Federal do Amazonas – PAPC/UFAM:

 

MEMBROS:

Prof(a). Dr(a). MARIA IZABEL OVELLAR HECKMANN – ICB

Matrícula SIAPE nº 1554585

 

Prof(a). Dr(a). FABIANE MAIA GARCIA – FACED

Matrícula SIAPE nº 2353252

 

Analista de Tecnologia da Informação Me(a). OSVALDO TAVARES VIANA JÚNIOR – CTIC

Matrícula SIAPE nº 1495612

 

Prof(a). Me(a). NATASHA VERDASCA MELICIANO – ISB/Coari

Matrícula SIAPE nº 2781952 
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Prof(a). Dr(a). IRLANE MAIA DE OLIVEIRA – ICB

Matrícula SIAPE nº 3380056

 

Prof(a). Dr(a). ETTORE PAREDES ANTUNES – ICE

Matrícula SIAPE nº 2227023

 

Prof(a). Dr(a). ISRAEL DE JESUS ROCHA – FIC

Matrícula SIAPE nº 1945367

 

Prof(a). Dr(a). GLADSON ROSAS HAURADOU – ICSEZ/Parin�ns

Matrícula SIAPE nº 1865174

 

Prof(a). Dr(a). JACKSON COLARES DA SILVA – FAARTES

Matrícula SIAPE nº 1032181

 

Prof(a). Dr(a). SUELY APARECIDA DO NASCIMENTO MASCARENHAS – IEAA/Humaitá

Matrícula SIAPE nº 1547040

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 18:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1666300 e
o código CRC 93E3850C.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1628, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 

CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 12/2023/CCLFD/UFAM, datado de 09/08/2023,
da Coordenação do Curso de Licenciatura em Física – CCLFD/UFAM, consoante o Processo SEI n.º
23105.036289/2023-27;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D I S P E N S A R  o servidor ANTÔNIO CARLOS RODRIGUES
BITTENCOURT, matrícula SIAPE n.º 401623, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, da
Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do Curso de Licenciatura em
Física Diurno do Ins�tuto de Ciências Exatas – ICE/UFAM.

Art. 2º. D E S I G N A R o servidor SANDERSON FRANCISCO FERNANDES PEREIRA DA
SILVA, matrícula SIAPE n.º 1168908, ocupante do cargo de  Professor do Magistério Superior,
para exercer pro tempore a Função Comissionada de Coordenação de Curso (FCC), de Coordenador do
Curso de Licenciatura em Física Diurno do Ins�tuto de Ciências Exatas – ICE/UFAM.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 21/08/2023, às 18:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1666366 e
o código CRC D431A9DB.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/08/2023
DOU de 23/08/2023, Seção 2, Página 40

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1629, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.031298/2023-21;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) TRISTÃO SÓCRATES BAPTISTA

CAVALCANTE, lotado(a) na Faculdade de Estudos Sociais - FES, para realizar Pós-Doutorado junto
ao Programa de Pós-Graduação em Administração, da Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG,
durante o período de 01/09/2023 a 31/08/2024.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1630, DE 21 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no exercício do cargo de
Reitor, usando das competências que lhe confere o Estatuto da Universidade Federal do Amazonas, e

 
CONSIDERANDO o Inciso I do Ar�go 21 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da

Universidade Federal do Amazonas;
 
CONSIDERANDO o teor do Decreto nº 9.991/2019, a Instrução Norma�va 021/2021-ME, a

Resolução 027/2019 – CONSUNI, o Edital PROGESP nº 06/2023 e demais instruções do processo nº
23105.005204/2023-69;

 
RESOLVE:
 
Art. 1º. AUTORIZAR o afastamento do(a) servidor(a) HALLEY RODRIGUES FILHO, lotado(a)

no Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia - ICET, para cursar Doutorado em Biodiversidade e
Biotecnologia, no Programa de Pós-Graduação da Univesidade Federal do Mato Grosso - UFMT, durante o
período de 04/09/2023 a 03/09/2027.

 
Art. 2º. DETERMINAR que, ao reassumir suas a�vidades, o(a) interessado(a) deverá

comprovar a par�cipação efe�va na ação que gerou seu afastamento, no prazo de até trinta dias da data
de retorno às a�vidades, devendo entregar a sua Chefia Imediata os documentos listados a seguir:

I. Cer�ficado ou documento equivalente que comprove a par�cipação
II. Relatório de a�vidades desenvolvidas; e
III. Cópia de trabalho de conclusão, monografia, dissertação ou tese, com assinatura do

orientador, quando for o caso.
Parágrafo único. A não apresentação da documentação no prazo es�pulado neste ar�go

sujeitará ao servidor o ressarcimento dos gastos com seu afastamento ao órgão ou à en�dade, na forma
da legislação vigente.

 
Art. 3º. RECOMENDAR ao(à) servidor(a) que observe estritamente o período para conclusão

de seu curso dentro do prazo es�pulado neste ato, sob pena de incorrer no disposto no Parágrafo único do
Ar�go 2º.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora, no exercício do cargo de Reitor
(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1633, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por
Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU em 30 de
agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 29 de dezembro de
2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012, de 11 de outubro de
2012;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012, de 05 de novembro
de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado pelo Decreto Nº
9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;

 

CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no Diário Eletrônico do
Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de 2016, Págs. 1/3;

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho Universitário da
UFAM;

 

CONSIDERANDO as demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.027324/2023-17,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação que atenderá aos candidatos aprovados em
concursos através das cotas raciais, no dia 25/09/2023 – banca avaliadora e no dia 28/09/2023– banca recursal:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

CRS CONCURSO - 25 de setembro de 2023.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Docente  1362602

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  6401377
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 Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
 Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

 Representante Discente/Doutorado em antropologia  

SUPLENTES  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  1770092

BANCA RECURSAL - 28 de setembro de 2023.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE  Docente  1168897

  Representante Discente /Pedagogia  

  Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
 Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (2)  

SUPLENTES
 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

 Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  1770092

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2023, às 16:46, conforme
horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1668425 e o código CRC
B259E79F.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1634, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso VII do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da nos Incisos IV e V do Art. 1º do Decreto Nº
1.387/1995, de 07 de fevereiro de 1995; no Inciso IV do Art. 102 do Regimento Geral da Universidade
Federal do Amazonas; e nos termos da Portaria Nº 404/2009 do Ministério da Educação;

 

CONSIDERANDO a anuência da unidade de lotação e demais instruções do Processo SEI nº
23105.035191/2023-52, de interesse do(a) servidor(a) Elio Molisani Ferreira Santos,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. A U T O R I Z A R o afastamento do país do(a) servidor(a) ELIO MOLISANI
FERREIRA SANTOS, lotado(a) no Ins�tuto de Ciências Exatas - ICE / DF, a fim de par�cipar da Conferência
Internacional PBL 2023: para um mundo sustentável (PBL2023 Interna�onal Conference: for a sustainable
world), para apresentar o trabalho in�tulado "Potencialidades do PBL para a Formação Con�nuada de
Professores: uma estratégia pedagógica para gestores" e par�cipar de mesa redonda, a ser realizado
em Montevidéu/Uruguai, no período de 04/10/2023 a 09/10/2023, com ônus limitado à Administração
Pública Federal.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2023,
às 16:47, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1635, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 89/2023/COADM/UFAM, datado de 10/08/2023,
da Coordenação Administra�va – COADM/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.033721/2023-28,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D I S P E N S A R  a servidora KELLY DO CARMO BRITO DA SILVA, matrícula SIAPE
n.º 2375123, ocupante do cargo de Assistente em Administração, da Função Gra�ficada FG-01,
de Gerente de Licitação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, a par�r de
 21/07/2023.

 

Art. 2º. D E S I G N A R o servidor ANTÔNIO MARCOS PORTILHO DE SOUZA, matrícula
SIAPE n.º 3662112, ocupante do cargo de Administrador, para exercer a Função Gra�ficada FG-01,
de Gerente de Licitação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia - ICSEZ/UFAM, a par�r de
 21/07/2023, convalidando-se os atos pra�cados na função.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2023,
às 16:48, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/08/2023
DOU de 23/08/2023, Seção 2, Página 40
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1636, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias, conferidas por Decreto de 28
de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do
Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU em 30 de agosto de 2012,
alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 29 de dezembro de 2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012, de 11 de outubro de 2012;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012, de 05 de novembro de 2012,
alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado pelo Decreto Nº 9.034/2017,
de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;

 

CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no Diário Eletrônico do Conselho
Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de 2016, Págs. 1/3;

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho Universitário da UFAM;

 

CONSIDERANDO as demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.004213/2023-32,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO para
atuarem no procedimento de heteroiden�ficação, em atenção ao  Edital 039 (1654074) do Processo:23105.000775/2023-15
(PROEG),que atenderá aos candidatos às cotas raciais inscritos no PSI - Manifestação de Interesse/2023 -  nos dias 21 a 23 do mês de
agosto de 2023 - Banca Avaliadora  e no dia 29 de agosto  de 2023 - Banca Recursal:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE
1ª Convocação PSI: 21 a 23 de agosto de 2023.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE   Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

 
  Docente  3144343
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  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  1770092

  Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
  Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

  Representante Discente /Pedagogia  

SUPLENTE  Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM (1)  

 BANCA DE RECURSO: 29 de agosto de 2023  

PRESIDENTE   Docente 1362602

 
  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE 2234436

  Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

SUPLENTE   Representante Discente /Doutorado em Antropologia  

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2023, às 16:43, conforme horário oficial
de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1669207 e o código CRC 784C491E.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1637, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade
Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU em 30
de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 29 de
dezembro de 2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012, de 11 de
outubro de 2012;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012, de 05 de
novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado pelo
Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;

 

CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no Diário
Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de 2016, Págs. 1/3;

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho
Universitário da UFAM;

 

CONSIDERANDO as demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.004213/2023-32,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação, em atenção ao  Edital 038 (1659782)
do Processo:23105.000626/2023-48 (PROEG),que atenderá aos candidatos às cotas raciais inscritos no PSC -
Manifestação de Interesse/2023 -  nos dias 21 a 23 do mês de agosto de 2023 - Banca Avaliadora  e no dia 29 de
agosto  de 2023 - Banca Recursal:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:
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MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 1ª Convocação PSC: 21 a 23 de agosto de 2023.

 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE   Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  1770092

 

  Docente  3144343

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

  Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
  Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)

 
  Representante Discente /Pedagogia

SUPLENTE   Representante Discente/Ciências Sociais

BANCA DE RECURSO: 29 de agosto de 2023

PRESIDENTE   Docente  1362602

 

  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  2234436

  Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

SUPLENTE Representante Discente /Doutorado em Antropologia

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2023, às 16:43,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1669303 e o código CRC ECDC6085.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1638, DE 22 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições estatutárias,
conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da Universidade
Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Nº 12.711/2012, de 29 de agosto de 2012, publicada no DOU em
30 de agosto de 2012, alterada pela Lei Nº 13.409/2016, de 28 de dezembro de 2016, publicada no DOU em 29 de
dezembro de 2016;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 18/2012, de 11 de
outubro de 2012;

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria Norma�va do Ministério da Educação Nº 21/2012, de 05 de
novembro de 2012, alterada pela Portaria Nº 1.117/2018, de 1º de novembro de 2018;

 

CONSIDERANDO os termos do Decreto Nº 7.824/2012, de 11 de outubro de 2012, alterado pelo
Decreto Nº 9.034/2017, de 20 de abril de 2017, publicado no DOU em 24 de abril de 2017;

 

CONSIDERANDO a Recomendação Nº 41/2016, de 09 de agosto de 2016, publicada no Diário
Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, Caderno Processual, de 05 de setembro de 2016, Págs. 1/3;

 

CONSIDERANDO o teor da Resolução Nº 020/2021, de 16 de agosto de 2021, do Conselho
Universitário da UFAM;

 

CONSIDERANDO as demais instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.004213/2023-32,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os seguintes membros abaixo listados da COMISSÃO GERAL DE
HETEROIDENTIFICAÇÃO para atuarem no procedimento de heteroiden�ficação, em atenção ao  Edital 037
(1659764) do Processo:23105.042905/2022-06 (PROEG),que atenderá aos candidatos às cotas raciais inscritos no
SISU - Manifestação de Interesse/2023 -  nos dias 21 a 23 do mês de agosto de 2023 - Banca Avaliadora  e no dia
29 de agosto  de 2023 - Banca Recursal:

 

COMISSÃO GERAL DE HETEROIDENTIFICAÇÃO - CGH
PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO:

Boletim de Serviço Eletrônico em 22/08/2023



MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 1ª Convocação SISU: 21 a 23 de agosto de 2023.

BANCA 01 CATEGORIA SIAPE Nº

PRESIDENTE   Representante do Movimento Negro/FOPAAM:
  Fórum Permanente de Afrodescendentes do Amazonas (1)  

 

  Docente  3144343

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  3248040

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  6401377

  Representante Discente /Engenharia Sanitária  

SUPLENTE   Representante Discente /Agronomia  

   

BANCA 02   

PRESIDENTE   Representante Discente /Pedagogia  

 

  Docente  1168897

  Técnica em Assuntos Educacionais - TAE  1770092

  Representante Discente /Ciências Econômicas.  

  Representante do movimento quilombola/Quilombo de Serpa/Itacoatiara-AM (1)  

SUPLENTE   Representante Discente /Ciências Sociais  

BANCA DE RECURSO 29 de agosto de 2023

PRESIDENTE   Docente  1362602

 
  Técnico em Assuntos Educacionais - TAE  2234436

  Representante do Núcleo de Estudos Afro Indígena- NEAI/UFAM  

SUPLENTE   Representante Discente /Doutorado em Antropologia

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.



 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 22/08/2023, às 16:45,
conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1669327 e o código CRC C18522A9.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1639, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

                  

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999; 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.038441/2023-14,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E L E G A R competência ao Prof. Dr. Jamal da Silva Chaar, Pró-Reitor de
Inovação Tecnológica, para realizar a Cerimônia de Outorga de Grau da Escola de Enfermagem, no
dia  22/08/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2023,
às 14:46, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1669942 e
o código CRC 64A608F5.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1640, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, com suporte no Decreto de 28 de
junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União em 29/06/2021, Edição 120, Seção 2, Página 1, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso XVI, do ar�go 19, do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio n.º 83/2023/COADM/UFAM, datado de 31/07/2023,
da Coordenação Administra�va – COADM/UFAM, consoante o Processo SEI n.º 23105.035447/2022-41;

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º – D I S P E N S A R  o servidor MANOEL DA SILVA SOUSA JUNIOR, matrícula SIAPE
n.º 3303100, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, da Função Gra�ficada FG-01,
de Gerente de Tecnologia da Informação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia —
ICSEZ/UFAM.

 

Art. 2º – D E S I G N A R o servidor RAFAEL REIS MAFRA, matrícula SIAPE n.º 1180819,
ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, para exercer a Função Gra�ficada FG-01,
de Gerente de Tecnologia da Informação do Ins�tuto de Ciências Sociais, Educação e Zootecnia —
ICSEZ/UFAM. 

 

Art. 3º – D I S P E N S A R o servidor RAFAEL REIS MAFRA, matrícula SIAPE n.º
1180819, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, da atribuição de subs�tuto legal da
Função Gra�ficada FG-01, de Gerente de Tecnologia da Informação do Ins�tuto de Ciências Sociais,
Educação e Zootecnia — ICSEZ/UFAM.

 

Art. 4º – D E S I G N A R o servidor MANOEL DA SILVA SOUSA JUNIOR, matrícula SIAPE n.º
3303100, ocupante do cargo de Técnico de Tecnologia da Informação, para a atribuição
de subs�tuto legal da Função Gra�ficada FG-01, e Gerente de Tecnologia da Informação do Ins�tuto de
Ciências Sociais, Educação e Zootecnia — ICSEZ/UFAM.

 

Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

 

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2023,
às 14:45, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1670496 e
o código CRC B132A823.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1641, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutor, protocolado em 18/08/2023 sob o n.º de Processo 23105.037754/2023-47;

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

CONSIDERANDO a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,
 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Retribuição por Titulação ao servidor DEIVISON CARVALHO
MOLINARI matrícula SIAPE n.º 1714853, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe
C, com denominação de Adjunto, Nível 1, lotado no Ins�tuto de Filosofia, Ciências Humanas e
Sociais/IFCHS/UFAM, pela obtenção em 13/07/2023 do �tulo de DOUTOR em Geografia pela
Universidade Federal do Amazonas.

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas em 18/08/2023,
conforme previsto no Item 21, alínea c, da Nota Técnica n.º 13/2019-ME, de 17/06/2019 e do O�cio-
Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 23/08/2023, às 14:20, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1642, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o Edital nº 012, de 09/05/2023, publicado no D.O.U. em
09/05/2023 des�nado à contratação de professor subs�tuto para Unidades Acadêmicas da Capital e do
Interior; e

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado Ad
Referendum pelo Conselho Departamental da Faculdade de Ciências Agrárias - FCA(23105.025948/2023-
08);

 

CONSIDERANDO que o resultado do processo sele�vo foi homologado  pelo Conselho
Diretor do Ins�tuto de Natureza e Cultura - INC   (23105.026138/2023-61),

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. H O M O L O G A R o resultado do processo sele�vo objeto do  Edital nº 012, de
09/05/2023, publicado no D.O.U. em 09/05/2023, considerando os limites previstos no Anexo II do
Decreto nº 9.739 de 28/03/2019, conforme segue:

 

Unidade Área
Classe/

Padrão/ Carga
Horária

Lista* Candidato Classificação

 
FCA

 
Dendrologia
Tropical/Ecologia Florestal/
Fitossociologia de Florestas
Tropicais

 
Assistente A,
Nível 1

AC

FLORA MAGDALINE
BENITEZ ROMERO 1°

JURIMAR COLLARES
IPIRANGA 2°

INC
 

Biologia
 

 
Auxiliar, Nível 1

 
AC

ANITA YRIS GARCIA
MENDOZA 1°

NATANIEL GOMES
MARIN 2°

BRUNO OLIVEIRA DOS 3°
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SANTOS
*AC: Ampla Concorrência *PCD: Pessoa Com Deficiência

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o prazo de validade do resultado do Processo Sele�vo será
de 01 (um) ano, contado a par�r da publicação do ato de homologação no Diário Oficial da União,
prorrogável por igual período no interesse da Ins�tuição e mediante inicia�va da Unidade Acadêmica. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2023,
às 14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1671136 e
o código CRC C31328D7.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1643, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

                  

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso IX do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

CONSIDERANDO o disposto no § 2º do Art. 14 da Lei Nº 9.784/1999, de 29 de janeiro de
1999; 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.038757/2023-06,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. D E L E G A R competência ao Prof. ALMIR OLIVEIRA DE MENEZES  , para realizar a
Cerimônia de Outorga de Grau  da Faculdade de Odontologia,  no dia  23/08/2023.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(Assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2023,
às 14:44, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1671194 e
o código CRC AC906933.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1644, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a conclusão do Processo de Sindicância nº SIE 23105.054147/2017,
autuado no sistema SEI sob o nº 23105.026950/2020-43, que apontou possível conduta irregular de
servidores na execução do Contrato nº 002/2015, celebrado entre a Fundação Universidade do Amazonas
e a Empresa ESAC Construções Ltda;

 

CONSIDERANDO  a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90, e a
competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a necessidade de conclusão dos trabalhos da comissão processante,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR a Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar, designada pela
Portaria GR nº 1569/2020, para concluir, no prazo de 60 (sessenta) dias, a apuração referente a possível
conduta irregular dos servidores matrícula SIAPE nº 399864 e 1661689, em relação à execução do
Contrato nº 002/2015, celebrado entre a Fundação Universidade do Amazonas e a Empresa ESAC
Construções Ltda, bem como demais fatos e atos conexos, conforme consta n o Processo de Sindicância
nº SIE nº 23105.054147/2017, autuado no sistema SEI sob o nº 23105.034951/2021-42, e Processo
Administra�vo Disciplinar autuado no sistema SEI sob o nº 23105.038158/2020-31,  junto como peça
informa�va ao Processo nº 23105.034949/2021-73, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à
vigência da Portaria GR nº 1192/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1645, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO os termos do Processo SEI nº 23105.037716/2023-94, protocolado em
19/08/2023, que trata da progressão funcional do servidor HELDER ALEXANDRE AMORIM PEREIRA, e o
Termo de Aprovação que comprova a aprovação dos RITs emi�do pela Chefe do Departamento de Design
e Expressão Gráfica da Faculdade de Tecnologia/FT/UFAM, em 19/08/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §2º e §4º do Art. 12 da Lei Nº 12.772/2012, de 28/12/2012 e a
Resolução Nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R ao servidor HELDER ALEXANDRE AMORIM PEREIRA, Matrícula
SIAPE nº  2187620, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe D, com denominação
de Associado, Nível 1, PROGRESSÃO FUNCIONAL para o Nível 2, da mesma classe, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 20/08/2021 a 20/08/2023. 

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos estabelecidos em Lei, 20/08/2023, conforme previsto no Art. 12, § 2º, Incisos I
e II e Art. 13-A da Lei Nº 12.772/2012.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão/promoção funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 20/08/2023.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1646, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a solicitação através do Processo n.º 23105.034803/2023-90, datado de
01/08/2023 de solicitação de Aposentadoria Voluntária do servidor  LINCOLN ANTONIO CAMPOS ALVES,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R Aposentadoria Voluntária ao servidor  LINCOLN ANTONIO
CAMPOS ALVES , matrícula SIAPE N.º 0401038, ocupante do cargo de Professor do Magistério
Superior, Classe 6, Nível 604, em regime de 40 (quarenta) horas semanais, lotado no Departamento de
Ciências Econômicas da Faculdade de Estudos Sociais -FES, do Quadro de Pessoal da Fundação
Universidade do Amazonas, fundamentada no ar�go 4 §6º I §8º   da EC nº. 103/2019, publicada no DOU
13/11/2019,  com preenchimento dos requisitos  a par�r de 21/08/2023.

 

Art. 2º. A G R A D E C E R aos bons serviços prestados à Universidade Federal do
Amazonas, registrando-se na ficha funcional do servidor, como elogio, o bom desempenho do cargo.

 

Art. 3º. O R I E N T A R para realização da Prova de Vida Anual a ser realizada no mês de
aniversário em qualquer agência da ins�tuição bancária onde receba o provento ou bene�cio, sob pena
de suspensão do pagamento, conforme Orientação Norma�va nº 45/2020, de 15/06/2020.

 

Art. 4º. DECLARAR vago o referido cargo de código 311532 a par�r de 01/09/2023.

 

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 23/08/2023,
às 14:39, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1647, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
delegadas pela Portaria Nº 1022/2021, datada de 08 de julho de 2021, e publicada no Diário Oficial da
União do dia 09 de julho de 2021, e

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 30/06/2023 sob o n.º de Processo 23105.029214/2023-90;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 13 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018;

 

CONSIDERANDO o despacho da PROGESP exarado no Processo nº 23105.004811/2019-25,
do dia 05/02/2020, que informa que a par�r desta data serão aceitos os pedidos de Aceleração de
Promoção, que ainda não possuem diploma, desde que atendam os mesmos requisitos aplicados às
demandas de IQ e RT, conforme a Nota Técnica n.º 13/2019-ME de 17/06/2019 e O�cio-Circular n.º
39/2019-MEC de 28/06/2019,

 

 R E S O L V E:

 

Art. 1º. C O N C E D E R a Aceleração de Promoção à servidora CRISTINA ROSOGA
SAMBUICHI, matrícula SIAPE n.º 2221462, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior,
lotado na Faculdade de Letras/FLET/UFAM, da Classe B, com denominação de Assistente, Nível 2 para
Classe C, de Professor Adjunto, Nível 1, pela obtenção em 17/03/2023 do �tulo de DOUTORA em
Educação pela Universidade Federal do Amazonas.

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da apresentação
do Título, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas, em 30/06/2023, conforme previsto no
item 11, incisos I da Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 28/02/2018.

 

Art. 3º. E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 30/06/2023.
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Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE, Reitor, em
exercício, em 23/08/2023, às 14:55, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1671369 e
o código CRC E64765BF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1648, DE 23 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do Art. 4º da Resolução Nº 026/2008, datada
de 30 de setembro de 2008, do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do Art. 1º da Resolução Nº 010/2020, datada
de 27 de outubro de 2020, do Conselho Universitário;

 

CONSIDERANDO a instrução do Processo SEI nº 23105.016984/2021-19, que traz por
objeto o pedido de designação da Comissão de Concurso para a Carreira do Magistério Superior do
Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia de Coari,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R a COMISSÃO DE CONCURSO PARA A CARREIRA DO MAGISTÉRIO
SUPERIOR – CCCMS do Ins�tuto de Saúde e Biotecnologia de Coari, cujas atribuições estão especificadas
na Resolução Nº 026/2008 – CONSUNI, com os servidores abaixo designados:

 

PRESIDENTE:

Prof(a). Dr(a). TIAGO GONÇALVES SANTOS – ISB/Coari

Matrícula SIAPE nº 2338661

 

MEMBROS:

Prof(a). Dr(a). KLENICY KAZUMY DE LIMA YAMAGUCHI – ISB/Coari

Matrícula SIAPE nº 3694192

 

Prof(a). Me(a). VERENA SILVA LIMA – ISB/Coari
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Matrícula SIAPE nº 1806252

 

Art. 2º. I N F O R M A R que a vigência desta Comissão de Concurso para a Carreira do
Magistério Superior – CCCMS é de 02 (dois) anos, a contar da data de 23 de agosto de 2023 até 23 de
agosto de 2025.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/08/2023,
às 16:21, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1671846 e
o código CRC 1D1C7BA1.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1650, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO o requerimento de incen�vos funcionais mediante apresentação do
Título de Doutora, protocolado em 18/08/2023 sob o n.º de Processo 23105.038010/2023-40;

 

CONSIDERANDO a previsão legal con�da no Ar�go 16 e 17 da Lei n° 12.772/2012, de
28/12/2012;

 

CONSIDERANDO os termos do O�cio-Circular n.º 53/2018-MP, de 27/02/2018 e o
entendimento con�do na Nota Técnica n.º 2556/2018-MP, de 27/02/2018,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º - C O N C E D E R a Retribuição por Titulação à servidora MARY ANDREA XAVIER
LAGES, matrícula SIAPE n.º 1810799, ocupante do Cargo de Professor do Magistério Superior, Classe B,
com denominação de Assistente, Nível 1, lotada na Faculdade de Letras/FLET/UFAM, pela obtenção em
29/08/2022 do �tulo de DOUTORA em Literatura pela Universidade de Brasília.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r da data da
apresentação do respec�vo requerimento, desde que sejam atendidas todas as condições exigidas
em 18/08/2023, conforme previsto no O�cio-Circular n.º 39/2019-MEC, de 28/06/2019.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 25/08/2023



Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1651, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, no uso da competência
delegada por meio da Portaria GR 1022/2021, e,

 

CONSIDERANDO os termos do Processo n.º 23105.032908/2023-12, protocolado em
26/07/2023, que trata da promoção funcional do servidor JOSÉ FURTADO DE MIRANDA, e o Termo de
Aprovação que comprova a aprovação dos RIT’s emi�do pela Presidente do Conselho Diretor do Ins�tuto
de Natureza e Cultura/INC/UFAM em 25/07/2023;

 

CONSIDERANDO os §1º, §3º e §4º do Art. 12 da Lei 12.772/2012 de 28/12/2012 e a
Resolução nº 029/2019, de 12/12/2019 do CONSUNI/UFAM,

 

 

R E S O L V E:

 

 

Art. 1º - C O N C E D E R ao servidor JOSÉ FURTADO DE MIRANDA, matrícula SIAPE n.º
1722653, ocupante do cargo de Professor do Magistério Superior, Classe C, com denominação de
Adjunto, Nível 4, PROMOÇÃO FUNCIONAL para o Nível 1, da Classe D de Associado, por Avaliação de
Desempenho referente ao inters�cio de 23/08/2021 a 23/08/2023.

 

Art. 2º - E S T A B E L E C E R que o efeito financeiro ocorra a par�r do cumprimento do
inters�cio e dos requisitos necessários à promoção para a Classe D de Associado, 23/08/2023, conforme
previsto no Art. 12, § 3º, inciso III, alínea "a", "b" e Art. 13-A da Lei n.º 12.772/2012.

 

Art. 3º- E S T A B E L E C E R que o marco inicial para fins de concessão da próxima
progressão funcional deverá considerar o inters�cio a par�r do dia 23/08/2023.

 

THEREZINHA DE JESUS PINTO FRAXE

Vice-Reitora

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1652, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a indispensabilidade de assegurar a apuração das irregularidades
apontadas no Processo SEI  nº 23105.003261/2022-22,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. RECONDUZIR, com os servidores abaixo designados, a Comissão de Sindicância
Inves�ga�va, para concluir, no prazo de 30 (trinta) dias, a apuração de irregularidades apontadas no
Processo SEI nº 3105.003261/2022-22, referentes à averiguação da responsabilidade de u�lização de
veículo ins�tucional da repar�ção em serviços ou a�vidades par�culares, bem como demais fatos e atos
conexos, convalidando-se os atos pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 1366/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/08/2023,
às 16:22, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1673539 e
o código CRC A094D8B0.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1653, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de
29 de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.021898/2023-
81,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes do Ins�tuto de Ciências Exatas e Tecnologia – ICET/Itacoa�ara junto à Câmara de Pesquisa
e Pós-Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução Nº 009/2006-CONSAD:

 

Representante Titular

LIANE CRISTINE REBOUÇAS DEMOSTHENES

Matrícula SIAPE Nº: 2156148

 

Representante Suplente

SAMANTHA AQUINO PEREIRA

Matrícula SIAPE Nº: 2565576

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1654, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do OFÍCIO Nº 78/2023/PROTEC/UFAM e
demais instruções do Processo SEI nº 23105.037679/2023-14,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R o servidor docente AFONSO DUARTE LEÃO DE SOUZA, Diretor do
Centro de Apoio Mul�disciplinar, como Coordenador do Projeto FINEP 01.22.0542.00, REF. 0207/18,
Chamada Pública MCTIC/FINEP/CT-INFRA 03/2018.

 

Art. 2º. A D V E R T I R o servidor acima designado que este responderá civil, penal e
administra�vamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/08/2023,
às 16:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1673905 e
o código CRC BA7EE8FF.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1655, DE 24 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a indicação con�da nos termos do DESPACHO PROTEC 1667283 e demais
instruções do Processo SEI nº 23105.037679/2023-14,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. D E S I G N A R o servidor docente JAMAL DA SILVA CHAAR, Pró-Reitor de Inovação
Tecnológica, como Coordenador do Projeto FINEP 01.23.0087.00, REF. 0281/22, CHAMADA PÚBLICA
MCTI/FINEP/FNDCT/CT-INFRA - PROINFRA 2021.

 

Art. 2º. A D V E R T I R o servidor acima designado que este responderá civil, penal e
administra�vamente pelo eventual exercício irregular das atribuições que ora lhe são conferidas.

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 24/08/2023,
às 16:17, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1673940 e
o código CRC 75202C18.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1657, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a previsão con�da no caput do ar�go 143 da Lei 8.112/90;

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no inciso VIII do ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o O�cio - SEI nº 597/2021/SUPRIN/HUGV-UFAM-EBSERH con�do no
Processo nº 23531.004640/2021-29, referente à necessidade de apuração das possíveis irregularidades
apontadas na aludida Inves�gação Preliminar,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. RECONDUZIR Processo Administra�vo Disciplinar para apurar, no prazo de 60
(sessenta) dias, as possíveis irregularidades apontadas no Processo de Inves�gação Preliminar nº
23531.004640/2021-29, iden�ficando as causas e a responsabilidade do servidor matrícula SIAPE nº
3344338, que possa ter contribuído para a ocorrência de irregularidades no âmbito do Hospital
Universitário Getúlio Vargas, autuado no SEI sob o nº 23105.036721/2021-18, convalidando-se os atos
pra�cados posteriormente à vigência da Portaria nº 1161/2023.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/08/2023,
às 12:10, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1658, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso XVI do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO as instruções con�das nos autos do Processo SEI nº 23105.023610/2022-
22,

 

R E S O L V E:

  

Art. 1º. RECONDUZIR os (as) servidores (as) docentes abaixo nominados (as) como
representantes da Faculdade de Informação e Comunicação - FIC junto à Câmara de Pesquisa e Pós-
Graduação – CPPG, conforme Art. 3º da Resolução nº 009/2006-CONSAD, por um período de 1 ano, a
contar da Publicação:

 

Representante Titular

DANIELLY OLIVEIRA INOMATA  

 

Representante Suplente

RENAN ALBUQUERQUE RODRIGUES

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/08/2023,
às 12:04, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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Ministério da Educação
Universidade Federal do Amazonas

Gabinete do Reitor

 

PORTARIA Nº 1659, DE 25 DE AGOSTO DE 2023

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZONAS, usando das atribuições
estatutárias, conferidas por Decreto de 28 de junho de 2021, publicado no Diário Oficial da União de 29
de junho de 2021, e

 

CONSIDERANDO a competência estabelecida no Inciso II do Ar�go 19 do Estatuto da
Universidade Federal do Amazonas;

 

CONSIDERANDO o Princípio da Economicidade como basilar ao alcance da eficiência e
eficácia no âmbito do serviço público;

 

CONSIDERANDO que a data de 05/09/2023 é feriado no Estado do Amazonas,
configurando assim o disposto no Art. 2º da PORTARIA ME Nº 11.090/2022, do Ministério da Economia;

 

CONSIDERANDO que a data de 07/09/2023 é feriado nacional, configurando assim o
disposto no Art. 1º, Inciso IX da PORTARIA ME Nº 11.090/2022, do Ministério da Economia;

 

CONSIDERANDO a necessidade de racionalização dos serviços públicos,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º. E S T A B E L E C E R , no âmbito desta Universidade Federal do Amazonas, que o
usufruto do feriado no Estado do Amazonas de 05 de setembro, data alusiva à elevação do Amazonas à
categoria de Província, será no dia 08/09/2023 (sexta-feira).

 

Art. 2º. E S T A B E L E C E R que, no âmbito desta Universidade Federal do Amazonas,
haverá expediente geral e regular na terça-feira, dia 05/09/2023.

 

Art. 3º. D E T E R M I N A R que, não obstante, deverão ser preservados os serviços
considerados essenciais.

 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA

Reitor

(assinado eletronicamente)

Documento assinado eletronicamente por SYLVIO MÁRIO PUGA FERREIRA, Reitor, em 25/08/2023,
às 15:43, conforme horário oficial de Manaus, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufam.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1676200 e
o código CRC C4010640.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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